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INDICAÇÃO 

Roçagem e limpeza na área verde localizada no entorno 
da EM Ary de Oliveira Seabra, localizada na R. João 
Granado, 45 - Cajuru do Sul. 

 

CONSIDERANDO que a referida unidade escolar atende alunos do 

ensino fundamental da rede municipal e está localizada na Rua João Granado, nº 45, no bairro 

Cajuru do Sul, em Sorocaba;  

CONSIDERANDO que a área verde localizada no entorno da escola 

encontra-se com mato alto e acúmulo de vegetação, situação que pode favorecer o 

surgimento de insetos e animais peçonhentos; 

CONSIDERANDO que a falta de manutenção compromete a 

segurança, o bem-estar e a qualidade do ambiente frequentado diariamente por alunos, 

professores, funcionários e moradores da região; 

CONSIDERANDO que a roçagem e limpeza periódica contribuem 

para a conservação do espaço público, além de proporcionar melhores condições de uso e 

circulação nas proximidades da unidade escolar; 

INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, através do setor competente, 

a tomada de providências visando a execução da roçagem e limpeza na área verde localizada 

no entorno da EM Ary de Oliveira Seabra, localizada na R. João Granado, 45 - Cajuru do Sul. 

 

S/S., 12 de março de 2026. 

 

 

ROGÉRIO MARQUES  

Vereador 
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